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COM A FOR A DA GENTE 
CEP 87111-230 Sarandi Parana AMMEMENV 

MENSAGEM no 049/2003 

Sarandi, 24 de novembro de 2003 

Senhor Presidente, 

Nobres Pares: 

arandi 
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Encaminhado à apreciação e deliberação dessa Edilidade o 
incluso Projeto de Lei, que "Altera dispositivo da Lei Municipal n° 1.041/2002" 

Salientamos que a presente matéria, visa acrescentar § 30 ao 
artigo 5° da Lei Municipal n° 1.041/2002 que instituiu a Contribuição para Custeio da 
Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

A medida se faz necessária para adequar a legislação municipal 
a Lei do Estado do Parana sob n° 14.087, de 11 de setembro de 2003, que instituiu o Programa 
Luz Fraterna isentando do pagamento da energia elétrica aqueles com consumo de até 100 
Kw/h mês e que estão enquadrados nos programas assistenciais do Governo Federal tais 
como: bolsa escola, bolsa alimentação, etc. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em questão. 

Atenct 

APAREC I FARIAS SPADA 
Prefeito M 1ai ipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Sarandi — Parana. 

sitimisilivi WM. 

11" 24 NOV 2003 
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COM A FOR ADA GENTE 

1215/03 

SÚMULA: Altera dispositivo da Lei Municipal n° 
1.041/2002. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1° — Ao artigo quinto da Lei Municipal n° 1.041/2002, 
que instituiu no Município a Contribuição para Custeio de Iluminação Pública — CIP, 
acrescentar-se-4 parágrafo terceiro com o seguinte teor: 

"Art. 5° - 

§ 3° - Ficam isentos do pagamento da Contribuição para 
Custeio de Iluminação Publica — CIP os consumidores de energia elétrica da classe residencial 
com consumo mensal de até 100 Kw/h (cem quilowatts-hora) que se enquadrarem no 
Programa Luz Fraterna, nos termos da Lei do Estado do Paraná de n° 14.087, de 11 de 
setembro de 2003." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

PAÇO 24 de novembro de 2003. 

APARE lO FARIAS SPADA 
Pref.& o nicipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidet oane_  Imara 

Projeto de Lei n° 1215/2003. 
Como Presidente da Comissiklaecida Rodrigues Schwarz,

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presiden da Comissão 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de 
Lei n° 1215/2003, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 
Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1041/2002, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR AVE L, cabendo 
ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 25 
dias do mês de novembro do ano de 2003. 

Pehis Conclusões: 

TV_ 

osé Duarte, 
Presidente 

Aparecida Ro 
Rela 

'pies Schwarz, 
ora 

Joao Dutra Netto, 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

Presiden e Carrara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador Projeto de Lei n° 1215/2003, 

João Lara Vieira, 
Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando ao Projeto de Lei n° 1215/2003, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 
qual Altera dispositivo da Lei Municipal n° 1041/2002, conclui que a proposição, tem 
mérito é legal, sendo seu Parecer F A V OR ÁVE L, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2003. 

ra Vieira, 
elator 

Clet on 

Sala das Sessões da Câmara Miapicipal, aos 25 dias do 

Ne a an.0 da Silva, 
esidente 

Presidente 
o, 

,fie: :i4010 

PIZ 


